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DECRETO N.° 1°2  
Homologa Laudo de Avaliação exarado por Co 

missão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçoes legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica homplogado o Laudo de Avaliação exara 

do por Comissão Especial, instituida consoante Portaria n2  

080, de 13 de junho de 1986, com o fim de proceder a avalia 

ção do imóvel denominado Quadra n2  40 B/40A, unificação das 

Quadras n2s 40-B e 40-A, do Parque San Remo - 3g Parte, nes 

te Município, com a área total de 5.530,00m2, concluindo a 

referida comissão pelo valor de Cz$. 75.000,00 (setenta 	e 

cinco mil cruzados) para o Lote. 

Art. 22. Revogam—se as disposiões em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 1986. 

NTONIO rOMERO FI HO 

Prefei o Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

JAS/rjm. 
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Estado do Paraná 

 

      

   

LAUDO DE AVALIAÇÃO 	• 

   

       

Reuniram-se, nesta data, os membros 

da Comissão Especial, inatituida através da Portaria n9 080 

de 13.06.86, para avaliarem o imóvel denominado Quadra n9 

40 B/40 A, unificação das Quadras n9s 40-B e 40-A, do 	Par 

que San Remo - 3:Pártk,neste município, corá a'ãrea total 

de 5.530,00m2 , e.considerando os preços vigentes no. merca 

IMobilierio,acordami pelo valor da terra nua, 	exclui 

das as benfeitorias e construções, em éz$. 75.000,00 (seten 

ta e cinco mil cruzados) 'para o lote. 

Umuarama., 16 de junho de 1986. 

SANTi URBANO 

h- 

j as. 



IYWORIAL DESCRITIVO  

IMOVEL : Quadre n240 B/40 A, unificação das Quadras n240-B e 40-A 
Parque San Remo III - Cidade de Umuarama - 	Parangt, 

AREA 	5. 530 00M2. 

Limites e Confronta0es 

AO NORDESTE : Limita com a margem esquerda do Ribeirão Pinhal - 

zinho, 

AO SUDESTE : Limita com o alinhamento da Rua "M", numa distan - 
cia -de 90,00 metros, rumo_NS_ 4.92_ 25' . 

AO SUDOESTE : Limita com o alinhamento da Rua "P", numa distan-
cia de 79,00 metros, rumo NO 402  35' . 

AO NOROESTE : Ccnfronta com parte do lote n26-A/1, numa distancia 
de 48,00 metrOs, rumo NS 492  25' . 
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